
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OF. SAL P/Nº 183/2024 

 

Cuiabá-MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, o Projeto de Lei, 

aprovado nesta Casa de Leis, abaixo especificado: 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR MARCUS BRITO JUNIOR que: 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA ACOLHEDORA A SER COMEMORADO 

ANUALMENTE NO DIA 31 DE MAIO”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADOR CHICO 2000 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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